
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.343-D DE 1999 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 
4º da Lei nº 10.098, de 19 de de-
zembro de 2000, para determinar a 
adaptação de parte dos brinquedos 
e equipamentos dos parques de di-
versões às  necessidades das pes-
soas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao 

art. 4º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , para 

determinar a adaptação de parte dos brinquedos e eq uipamen-

tos dos parques de diversões às necessidades das pe ssoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzid a. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 10.098, de 19 de de-

zembro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguin te pará-

grafo único: 

“Art. 4º ..............................  

Parágrafo único. Os parques de diver-

sões, públicos e privados, devem adaptar, no mí-

nimo, 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e 

equipamento e identificá-los para possibilitar 

sua utilização por  pessoas  portadoras de defi-

ciência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto 

tecnicamente possível.”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

 
 
 

Deputado SILVINHO PECCIOLI 
Relator 

 
 


